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DESPACHOS E ENCAMINHAMENTOS 

 

Pregão Presencial nº 022/2025 

Processo nº 112/2025 

Objeto: Registro de Preços objetivando a confecção e fornecimento de material gráfico impresso (folder, 

panfleto, cartaz, bloco, pasta, sacola etc.) para atender às necessidades do Serviço Nacional de 

Aprendizagem Comercial do Rio Grande do Norte – SENAC/RN. 

 

• RECORRENTE: MARICLEYDSON COSTA DA SILVA LTDA. 

• RECORRIDA: GRID COMUNICAÇÃO VISUAL, SINALIZAÇÃO E EVENTOS LTDA e outros. 

 

DECISÃO 

 

CONSIDERANDO a redação do art. 30 da Resolução Senac nº 1.270/2024, bem como as 

disposições do Edital do Pregão Eletrônico nº 055/2025; 

 

CONSIDERANDO a análise da peça recursal realizado pelo Pregoeiro do Senac-AR/RN, 

designado pela Portaria AR/SENAC/RN nº 082/2025, de 14 de julho de 2025, cujos fundamentos 

integram o presente julgamento; 

 

CONSIDERANDO que não restou configurada, de forma não conclusiva, a comprovação da 

técnica de impressão utilizada nos serviços apresentados para fins de habilitação no Lote 2; 

 

DECIDO:  

 

Receber o recurso interposto pela MARICLEYDSON COSTA DA SILVA LTDA., inscrita no 

CNPJ nº 17.340.447/0001-02, em razão do cumprimento de todos os requisitos de admissibilidade 

exigidos. 

 

E, no mérito: 

 

Dar provimento parcial ao recurso, para anular a decisão de inabilitação da Recorrente no Lote 2 

e determinar o retorno do certame à fase de habilitação, a fim de que seja realizada diligência 

complementar, oportunizando à licitante a comprovação da técnica de impressão exigida no item 2.4 do 

referido lote, nos termos do edital e da Resolução Senac nº 1.270/2024. 

 

Não conhecer das alegações relativas ao Lote 4, por ausência de pertinência com o objeto 

recursal. 

 

A presente decisão fundamenta-se nos princípios da isonomia, da vinculação ao instrumento 

convocatório e do julgamento objetivo, bem como no disposto na Resolução Senac nº 1.270/2024. 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Marcelo Fernandes De Queiroz. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código 79AD-A8F2-23C1-8E64.
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Natal, RN, abril de 2026.                                                                                                          

                                    

Marcelo Fernandes de Queiroz 

Presidente do Conselho Regional do Senac-AR/RN 

Este documento foi assinado digitalmente por Marcelo Fernandes De Queiroz. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código 79AD-A8F2-23C1-8E64.
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